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Ofício GS nº 08/2023 

                                                       São Paulo, 29 de março de 2023. 

 

 

A Ilmo. Sr. Antonio José de Almeida Meirelles 

Reitor da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP 

 

Assunto: Parceria Vestibular Paulista Seriado 

 

 

Ilustríssimo Senhor, 

 

O presente visa propor uma parceria entre esta Secretaria de Estado de 

Educação e as Universidades estaduais com o objetivo de utilizar o Sistema de Avaliação de 

Rendimento Escolar do Estado de São Paulo – SARESP como uma das formas para o ingresso 

do estudante da rede pública estadual ao ensino superior. 

 

Instituído em 1996, o SARESP vem oferecendo importantes subsídios que 

auxiliam na formulação, implementação e monitoramento de políticas públicas em Educação 

nas esferas municipal e estadual de São Paulo. Considerando a relevância desse sistema de 

avaliação, cumpre ressaltar que para o ano de 2023, a avaliação para a etapa do ensino médio 

da Rede Estadual Paulista, denominada “Vestibular Paulista Seriado”, trará alguns 

aprimoramentos significativos, dentre eles a aplicação padronizada e censitária nas 1ª, 2ª e 3ª 

séries, com a geração de resultados individualizados, abrangendo 1,2 milhões de estudantes. 

 

A prova será composta por itens de múltipla escolha, envolvendo todos os 

componentes curriculares/áreas do conhecimento e contará com uma produção textual. Propõe-
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se que a nota obtida pelo estudante no Vestibular Paulista Seriado seja considerada para fins de 

classificação no vestibular de sua instituição, desde que o estudante tenha cursado integralmente 

o ensino médio na rede estadual de São Paulo. 

 

Ressaltamos que em 2023 serão considerados, para concorrer à oportunidade, 

os 360 mil alunos matriculados na 3ª série e, nos próximos anos, serão incorporadas as notas 

dos alunos das demais séries do ensino médio, com pesos a definir. Dada a grande demanda, 

entende-se necessário delinear regras específicas para o percentual de vagas destinadas ao 

ingresso do estudante por intermédio do Vestibular Paulista. 

 

O Vestibular Paulista Seriado com sua primeira edição prevista para 

novembro de 2023 será aplicado por instituição contratada pela Secretaria de Estado da 

Educação de São Paulo, atendendo a rigorosos procedimentos de aplicação de avaliação em 

larga escala, garantindo uma aplicação controlada e um processamento de dados fidedigno pela 

Teoria Clássica dos Testes – TCT e pela Teoria de Resposta ao Item – TRI. Com esse formato, 

pretende-se que a avaliação esteja mais alinhada aos pressupostos de uma avaliação 

classificatória e aos padrões dos principais vestibulares de nosso estado. 

 

Com vistas a oferecer ao nosso estudante oportunidades para o seu ingresso 

na Universidade e com o objetivo de fortalecer a importante parceria entre o ensino básico e o 

superior nas ações voltadas ao aprimoramento da qualidade da educação pública do estado de 

São Paulo, aproveitamos o ensejo para solicitar a esta respeitosa instituição colaboração técnica 

para estruturar o Vestibular Paulista Seriado e delinear as regras que irão compô-lo, para o 

atendimento dos fins acima dispostos. Para tanto, sugere-se a instituição de uma comissão 

técnica para viabilizar a execução desta ação. 

 

Destacamos, ainda, nossa disposição em realizar os esforços necessários para 

viabilizar ações que facilitem a permanência dos estudantes no ensino superior. Assim sendo, 
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esta Secretaria propõe oferecer uma bolsa de estudos ao estudante universitário em condições 

de vulnerabilidade social e oriundo deste projeto, além de oportunizar a contratação de 

universitários para atuar ministrando aulas de recuperação e reforço nas escolas da rede estadual 

de São Paulo. 

 

Certos de podermos contar com sua preciosa colaboração, aproveitamos a 

oportunidade para apresentar nossas mais cordiais saudações. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
RENATO FEDER 

Secretário de Estado da Educação 

 



 

 
______________________________________________________________________ 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz”,  20 de abril de 2023. 
 
      

 
 
A Comissão Central de Graduação 

 

O Reitor, Prof. Dr. Antônio José Meirelles, o Pró-reitor de Graduação da Unicamp 

Prof. Dr. Ivan Toro e o Prof. Dr. Jose Alves, da Comvest, participaram de reunião 

com o Secretário da Educação do Estado de São Paulo Sr. Renato Feder, 

ocorrida em março de 2023. Entre os assuntos tratados, foi apresentada pelo 

secretário a possibilidade de realização de ações conjuntas entre a Secretaria e 

as Universidades Estaduais Paulistas (Unesp, USP e Unicamp), e dentre elas, a 

proposta de realização de processo seletivo de alunos ingressantes nos cursos 

de graduação das três Universidades por meio de Vestibular Paulista Seriado 

(VPS). 

Os Pró-reitores de Graduação da Unesp, USP e Unicamp reuniram-se em 03 de 

abril de 2023 com o objetivo de: (1) discutir o teor do Ofício GS nº 09/2023; (2) 

conhecer os dados institucionais relativos ao número de vagas oferecidas e ao 

ingresso nos cursos de graduação de cada Universidade; e (3) debater as 

condições básicas para apreciação da proposta (e.g.): discussão nos órgãos 

colegiados centrais, mudança no conceito e na abrangência da prova (redação 

obrigatória e provas de todos os conteúdos curriculares) e constituição de 

comissão para elaboração da prova com a participação das três Universidades. 

Além disso, a necessidade de o governo participar com bolsas de auxílio 

permanência para todos os alunos carentes ingressantes desta nova forma de 

acesso. 

As vantagens principais da adesão a este sistema seria: 

 A) Acesso do aluno, através de um vestibular único e gratuito, as 3 

universidades públicas paulistas. 

 B) Acesso das universidades públicas a cerca de 400 mil alunos do 3º ano do 

ensino médio do Estado de São Paulo. Hoje pouco mais de 60 mil alunos 
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paulistas se inscrevem no ENEM. Dos alunos que entram hoje pelo ENEM na 

Unicamp, 80 % são do Estado de São Paulo. Acreditamos que não haveria uma 

grande mudança da origem dos nossos alunos. 

C) Os alunos carentes que entrassem por este vestibular teriam a garantia do 

governo do estado de uma bolsa permanência durante toda a graduação, o que 

possibilitaria a Unicamp a ajudar outros alunos que também necessitassem de 

auxílio. Queremos reafirmar que não haverá economia por parte da 

Universidade, pois todo o dinheiro utilizado hoje será realocado para outros 

alunos e formas de auxílio. 

D) Iriamos avaliar e induzir mudanças nos conteúdos curriculares de todo o 

ensino médio, o que é uma tarefa que a Universidade não pode se furtar. 

E) Haverá aumento da integração entre as 3 universidades públicas paulistas, 

com novas formas de cooperação, pesquisa e extensão. 

Gostaríamos de deixar claro que não haverá aumento de vagas do total de 

ingresso anual, sendo usado, neste momento, 50% das vagas hoje alocadas no 

Edital ENEM-UNICAMP.  A USP pretende também usar 50% das suas vagas do 

ENEM e a UNESP está discutindo o ingresso do vestibular pelo ENEM e por 

meio do VPS.  

É importante salientar que continuaremos a manter os critérios de inclusão do 

PPI e alunos provenientes de escolas públicas. 

Estaremos sempre a disposição para debater e esclarecer este importante 

assunto. 

 

 
Atenciosamente, 
Prof. Dr. Ivan Felizardo Contrera Toro 
Pró-reitor de Graduação 
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   Comunicado Conjunto sobre o Sistema Vestibular Paulista 
 
 
 
 
 

Os Pró-Reitores de Graduação da Unesp, USP e Unicamp reuniram-se em 03 de abril de 
2023 e, conjuntamente, após análise da proposta de criação de um novo tipo de acesso às 
universidades públicas paulistas por meio de exames seriados do ensino médio público estadual 
(Vestibular Paulista Seriado), reiteram as premissas indispensáveis para a participação neste 
novo método de ingresso: 
 

1) As universidades públicas paulistas serão responsáveis pela composição e abrangência 
da prova elaborada a partir da colaboração técnica das universidades estaduais, que 
conterá todos os conteúdos curriculares. A aplicação da prova deverá contar com o 
sigilo, segurança e padrão de qualidade dos atuais sistemas vestibulares das três 
universidades. 
 

2) Haverá aplicação obrigatória de redação para todos os candidatos. 
 

3) O Governo do Estado de São Paulo será responsável por ofertar bolsas de auxílio 
permanência, durante todo o tempo do curso, para todos os alunos com vulnerabilidade 
sócio econômica que ingressarem por este método. 
 

Nosso compromisso é manter o perfil dos estudantes das escolas públicas estaduais que 
historicamente ingressam nos cursos de graduação das três universidades, não renunciando à 
inclusão nas suas diversas modalidades. 
Temos a certeza de que assim caminhamos cada vez mais para o fortalecimento de uma 
universidade pública, gratuita, plural e inclusiva. 

 

 

 

26 de abril de 2023. 
 

 

 
 

Prof. Dr. Ivan F. C. Toro             Profa. Dra. Célia M. Giacheti            Prof. Dr. Aluísio A.C.  Segurado 
      Pró-reitor de Graduação              Pró-reitora de Graduação                    Pró-reitor de Graduação 

         UNICAMP                                                  UNESP             USP 
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PARECER CCG Nº 02/2023 

      
 
 
 
    A COMISSÃO CENTRAL DE GRADUAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, na sua Reunião Extraordinária, 

realizada em 27/04/2023, aprovou com trinta e cinco votos favoráveis e cinco 

abstenções a adesão a Parceria entre a Secretaria de Estado de Educação e as 

Universidades Estaduais com o objetivo de utilizar um sistema conjunto de avaliação 

seriada do Estado de São Paulo para ingresso nas universidades públicas.  

Na oportunidade a CCG, indica a necessidade de alteração 

da Deliberação CONSU-A-032/2017. 

 

 

 
À SG – CEPE para as providências. 
 
 
 
 

Campinas, 27 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 

Prof. Dr. Ivan Felizardo Contrera Toro  
Presidente da Comissão Central de Graduação  

Pró-Reitoria de Graduação 
 UNICAMP 
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